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Governo Municipal de Acarape 
Co nstru indo um novo tempo 

I N D I C E 

Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos Bancários e Saldos 

- Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio XI 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

- Alterações das Normas que Regulam a Gestão XVII 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcQrcp - ICIccrá 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

Acarape, 08 de Julho de 2020. 

Of. N° 20200708/01 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA atinente ao exercício financeiro 

2019, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de 

Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

1 OSE FABIO COR A91E SOUSA  
ecretá rio de Desenvolvimento Agrário 

cPF: 961.590.573-91 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TA VORA DE CASTRO JUNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FOR TALEZA - CEARÁ. 

Pua Joz Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarcp - Car6 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
MUdaflÇ,3 Günta:ua oon Arrrc e Ttihattro 

PORTARIA N° 0712018-GAB DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA DE 

ACARAPE/CE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr. Franklin 

Verissimo Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 100, 

inciso X da Lei Orgânica do Município c/c o art. 65. inciso 1 da Lei n°453/2013 de 09 

de Janeiro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. JOSÉ FÁBIO CORREIA DE SOUSA, ao cargo de Secretário 

de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Pecuária de Acarape, a partir de 02 de janeiro 

de 2018. 

Art. 2° Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DE ACARAPE, 02 de Janeiro de 2018. 

jçorn 	CQÇ 
FRANKLIN VERÍSSIMO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

Rua Jo-lá Guil h e rme , 100 - Ce ntro - CEP: 62.875-000 - AcarapQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorope 
Construindo um ouvo 

UMunicípio: 	 Mês/Ano: 

ACARAPE 	 1212019 

Órgão: 	 Unidade orçamentária: 

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E 01.SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E 

PECUÁRIA 	 PECUÁRIA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0. IDENTIFICAÇÃO 

Município: 

ACARAPE 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 

CNPJ: 

86.701.43010001-56 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

Exercício: 

2019 

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573-53 	1 	 010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria@cimail.com  fannetto©çimail.com  

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS:  ASS:  ASS:  

NOME: Fco. Antonio Nascnento Neto NOME: Daniele Castro Alves 	NOME: 3osé'lj6'Correia de Sousa 

MAT.: 010648/0-5 (RC/CE)" \ MAT.: 1481 MAT.: 1727 

Rua José GuiIhQrm, 100 - Centro - C8: 62.875-000 - Acorap - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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&overno Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N °  03113 

Prefeitura Municipal de: ACARAPE 	 Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06.01-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

Nome do Servidor (Gestor): 

JOSÉ FÁBIO CORREIA DE SOUSA 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Desenvolvimento Agrário 961.590573-91 
Matrícula: Período da Gestão: 

1727 01/0112019 a 31/12/ 2019 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°  0712018 02101/2018 02/0112018 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TcM: 

Ordenador da Despesa 02/01/ 2018 02/01/2018 02/01/2018 

Endereço Residencial: 

Rua Lauro Pontes, 134  
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Acarape 
UF: CEP: 

CE 62.785-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

JOSÉ FÁBIO CORREIA DE SOUSA 	 01101/2019 a 31/12/2019 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N°07/2018 	 0210112018 	 02/01/2018 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Orden dor da Despesa: 

ASS:. 

	\. 	

ASS: 	 ASS:' j 

NOME: Fco Ant ni do ascimento Neto 	NOME: Dantele Castro Alves 	NOM Jose Fabio Correta de Sousa 

MAT.: O1O648/O5 (CRC/C) 	 MAT.: 1481 	 MAT.: 1727 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP-- 62.875-000 - Acarope - Ceará 

CNPJ: 23.555. i70/00O138 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações 

Patrimoniais (Relação de Bens) 

UQ José GuMizrma, 100 - Centro - CEP: 62875-000 - Acarp - Ceará 

CNPJ: 23.555170/0001-38 - CGF: 0692050,4-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Co nstruindo um novo tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN -TCMICE n.° 03/13 
III - Anexos Auxiliares 

Rua José Guilherme, 100 Centro - CEP: 62.875-000 - Acar'pQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA Página. 	1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0 9 00 Despesas Correntes 990.518,03 

DEFICIT Corrente 	 990.51803 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 419.506.35 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 571.01168 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 000 Despesas 990.518.03 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 990.518,03 

Total Geral do Anexo 01: 
	

990.518,03 
	

990.51 8,03 

MUNICIPIOS CcN'UZRIA 

CRC32!O-8 

- 

 1` ~ Âri^ 	o 
JOSÉ FXBIO CORREIA DE SOUSA 

SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora 

MUNIdPIOS C0N 	AE CONTABILIDADE siS 
Francisco Aitonio do ascirnento Neto 

Scio AdminiradOr 
CPO8.573-S3 CRCE: 010648/0-5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA Página.. 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	06 	Secretaria de Desenv. Agrário. Pesca e Pecuária 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 

Código 	Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 990.518.03 

31.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 419.506,35 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 403.302,42 

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 306.824,18 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 96.478,24 

3.1.91.00.00 	Aplicação Direta Decorrente de Operação 16.203,93 

3.1.91.13.00 	Obrigações Patronais - RPPS 16.203,93 

3.3.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 571.011,68 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 571.011,68 

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 364.705,98 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 59.804,00 

3.190.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 146.501,70 

Total da Unidade Orçamentária: 990.518,03 990.518,03 	990.518.03 

Total Geral: 	990.518.03 

MUNICI PIOS CONSULTORIA 
	

JOSÉ FABIO CORREIA DE SOU 

CRC325/O-8 
	

SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

	

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 403.302,42 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 306.824,18 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 96.478,24 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 16.203,93 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 16.203,93 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 571.011,68 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 364.705,98 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 59.804,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 146.501,70 

990.51 8,03 

419.506,35 

571.011,68 

Total Geral: 	990.518,03 

MUNlCIPIOS\C' S?JLTORIA 

CRC25/O-8 

rahÂ- 
JOSk FABIO CORREIA DE SOUSA 

SECRETÁRIO 



SECRETÁRIO 

Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Orgão: 06 	Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 000 984.908,03 984.908,03 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 984.908,03 984.908,03 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 984.908,03 984.908,03 

20.000.0000 Agricultura 0,00 0,00 5.610,00 5.610,00 

20.609.0000 	Defesa Agropecuária 0,00 0,00 5.610,00 5.610,00 

20.609.0384 	DEFESAANIMAL 0,00 0,00 5.610,00 5.61000 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 990.518,03 990.518,03 

Total Geral: 0,00 0,00 990.518,03 990.518,03 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 
5- SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

	
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 984.908,03 984.908,03 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 984.908,03 984.908,03 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 984.908,03 984.908,03 

20.000.0000 Agricultura 0,00 0,00 5.610,00 5610,00 

20.609.0000 Defesa Agropecuária 0,00 0,00 5.610,00 5.610,00 

20.609.0384 DEFESA ANIMAL 0,00 0,00 5.610,00 5.610,00 

Total Geral: 0,00 0,00 990.518,03 990.518,03 

Jo É FABIO CORREIA DE SO 

SECRETÁRIO 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 
Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 984.908,03 0,00 984.908,03 

04.122.0000 Administração Geral 984.908,03 0,00 984.908,03 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 984.908,03 0,00 984.908,03 

20.000.0000 Agricultura 5.610,00 0,00 5.610,00 

20.609.0000 Defesa Agropecuária 5.61000 0,00 5.610,00 

20.609.0384 DEFESA ANIMAL 5.610,00 0,00 5.610,00 

Total Geral: 990.518,03 0,00 990.518,03 

Q5í --<CL,  4~LO í, 
MUNICIPIO ONLTORIA 	 JOSE FABIO CORREIA DE SOU 

CR325/O-8\ 	 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página.. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 
Essencial à 	

Administração 

Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	984.90803 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 9 00 	984.908,03 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	Direito da . 	. 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0700 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	5.610.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	5.610,00 

\i \ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO PESCA E PECUÁRIA 	 Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Desporto e 	Encargos 
Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	 . Total 

Lazer 	Especiais 

Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	990.51 8.03 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	990.518,03 

'iBIO CORREIA DE SOUSA MUNICIPIOSSLTORIA 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora 

/ 

MU2)ancisco
LT0R' E CONTABILIDADE SIS 
nio dk Nascimento Neto 
 Adrnstrador 

c 33 t 	01064810-5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEO. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA Página; 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320, de 1 7/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	06 	Secretaria de Desenv. Agrário. Pesca e Pecuária 

u.O. : 	06.01 	Secretaria de Desenv. Agrário. Pesca e Pecuária 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1 . 1 38.000,00 0,00 1 . 1 38.000.00 990.51 8,03 147.481.97 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 464.500,00 000 464.500.00 419.506,35 44.993.65 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 464.50000 0,00 464.500,00 419.506.35 44.993.65 

3.1.90.04.00 Oontratação por Tempo 307.000,00 0 7 00 307.000,00 306.824,18 175.82 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 120.000,00 0.00 120.000,00 96.478.24 23.521,76 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000.00 0.00 10.000,00 0.00 10.000.00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0.00 1.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1.500.00 0,00 1.500,00 0.00 1.500,00 

31.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 25.000,00 0,00 25.000.00 16.203.93 8.796,07 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 673.500,00 0,00 673.500.00 571.011,68 102.488,32 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 7.500.00 0,00 7.500.00 0,00 7.500.00 

3.3.50.41.00 contribuições 5500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500.00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 2.000,00 0.00 2.000,00 0,00 2.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 666.000,00 0.00 666.000,00 571.011.68 94.988,32 

3.3.90.04.00 contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000,00 0.00 2.000.00 

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 3.000.00 0,00 3.000,00 0.00 3.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 373.000,00 0,00 373.000,00 364.705,98 8.294,02 

3.3.90.31.00 Premiações culturais, Artísticas, 2.000.00 0,00 2.000,00 0.00 2.000.00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000.00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000.00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 102.500,00 0,00 102.500,00 59.804,00 42.696,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 162.500,00 0,00 162.500,00 146.501,70 15.998.30 

3.3.90.41.00 contribuições 4.000,00 0.00 4.000,00 0.00 4.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 7.500.00 0,00 7.500,00 0.00 7.500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.500.00 0,00 2.500,00 0.00 2500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000.00 0,00 5.000.00 0,00 5.000.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2000.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000.00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 3.00000\  0.00 3.000,00 0.00 3.000.00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00 \ '\ 0,00 3.000,00 0,00 3.000.00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 3.000,00 0,00 3.000,00 0.00 3.000.00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

	

Total da Unidade Orçamentária: 	1.143.000,00 	 0,00 	1.143.000,00 	990.518,03 	152.481,97 

	

Total Geral: 	1.143.000,00 	 0,00 	1.143.000,00 	990.518,03 	152.481,97 

MUNICIPI S ONSULTORIA 	 JO E FABIO CORREIA DE SOU 

CRC32510\8 	 SECRETÁRIO 
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Governo Municipal de Acarape 
Coristruindo um novo tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Pua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Arc - Cecrd 

CN?J: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06,920.504-3 



Governo Municipal de Acarope 
Construnido um novo tempo 

DECLARAÇÃO, 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 

PESCA E PECUÁRIA no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2019. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	A5S: 	
ASS*~FábioCorreia NOME: Fco.Antni dô Na\cimento Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 	NOME José 	de Sousa 	V/í/—  

MAT.: O1O648/O-5 (CRC/C\ 	 MAT.: 1481 	 MAT.: 1727 

Rua José GuIherm, 100 - Centro - C8: 62.875-000 - AcGrop - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 * CGF. 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Ruo José Guilherme,100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acoropr - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/000138 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 

PESCA E PECUÁRIA no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2019. 

Conte 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Daniele Castro Alves 

MAT.:1481 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 L 
NOMV José Fábio Correia de Sousa 

MAT,:1727 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Ar2p - Ceará 
CNPJ 23555.170/0001-38 - CF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Co nstruindo um (ir) Vr) tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Rua JoSé GuiIhrm2, 100 - Centro - CEP: 62875-000 - Accrcp - Card 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 

PESCA E PECUÁRIA no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS:' Ç 44 	It14t 	_ U.- 
NOME: Daniele Castro Alves 	NOME. José Fábio Correia de Sousa 

MAT.: 1481 	 MAT.: 1727 

Ruo José &uiIherm, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarop - Ceará 

CNP3 23.555.170/0001-38 * CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Rua Jozá GuilhermQ, 100 - Centro - CEP: 62875-000 - Acarcp - C e ará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua José GtiiIhrm, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acampa - Cear 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF. 06,920.504-3 
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&overno Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - C: 62.875-000 - AcarapQ - Ceará 
CNPZ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Ácarape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarop - Corá 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920,504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

Rua José Guiíherr,w, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarope - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF 06.920.504-3 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Pua José GuiIhrm2, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarop - Ccfá 

CNPJ: 23.555.17010001-38 - CGF: 06.920504-3 



• 	 -.: -' tMq 	'\ 

Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

 ff ff 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA, referente ao exercício financeiro 2019, 

contatamos: 

SIM NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam 	 x 
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2019. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antoni N N scimento Neto 	NOME: Daniele castro Alves 	NOME: osé Fábio correia de Sousa 

MAT.: 010648/0-5 cRc/cE) 	 MAT.: 1481 	 MAT.: 1727 

No José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarope - Ceará 
CNPJ: 23555.170/0001-38 - c&F: 06.920.504-3 
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Construindo um novo tem p o 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Rua Jo: Guilhtrma, 100 - Centro CEP 2.875-000 - Acarcp - Carà 

CNPJ: 23555.170/0001-38 - CGF: 06920,504-3 



&overno Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

SALDOS INICIAIS 

Rua José GuíIhrme, 100 - Centro - C: 62.875-000 - Acampe - Ceara 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 101,30 (Cento e Um Reais e Trinta Centavos) 

Org.: 5 	 SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

B.B 	 17.070-4 ( MOVIMENTO AGRÁRIO 	 ) 	 101,30 

Total da Und. Orçamentária: 	 101,30 

Total da Unidade Gestora: 	 101,30 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 101,30 (Cento e Um Reais e Trinta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

DANIELE DE CASTRO ALVES 

Tesoureiro 

4 
JOSÉ FABIO CORREIA DE SOUSA 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 1 1 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

SALDOS FINAIS 

Rua José GuiIherm, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarpe - Ceará 

CNPJ: 23555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo- SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  103,38 (Cento e Três Reais e Trinta e Oito Centavos) 

Org.: 5 	 SEC. DE DESENV AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Desenv. Agrário, Pesca e Pecuária 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

59 	 B.B 	 17.070-4 ( MOVIMENTO AGRÁRIO 	 ) 	 103,38 

Total da Und. Orçamentária: 	 103,38 

Total da Unidade Gestora: 	 103,38 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  103,38 (Cento e Três Reais e Trinta e Oito Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

UG.: 5 	SEAGRI 	U.O.: 0601 	AGRO 	 59 	13.13 	17.070-4 (MOVIMENTO AGRÁRIO 

Saldo Inicial: 	103,38 (0) 

O. Inf. 	 Aplicacao 	 31122019 Out 31122019_ 	 103,38 	(C 	 0,00 	(2 

DANIELE DE CASTRO ALVES 	
( 	

JOSÉ FABIO CORREIA DE SOUSA 

Tesoureiro 	 \.J 	Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Rua Jo:á Guflh2rm 	100 - Critro - CEP: 62,875-000 - 

CNPJ: 23555.170/0001-38 CF: 06920.504-3 
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EXTRATOS INICIAIS 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarope - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF 06.920,504-3 



	

05/0212019 	 Banco do Brasi 

G33805 1143503946012 

Extrato conta corrente 	 05d0212019 115431 

Cliente - Conta atual 
Agência 	1121-5 
Conta corrente 17070-4 PMA SECR DE AGRICULTURA 
Período do 

0110112019 até 31101/2019 
extrato 

Lançamentos 

	

Dt. 	DL 
movimento balancete Histórico 

	 Documento 	 Valor R$ 	 Saido 

1410912016 	 Saldo Anterior 

3110112019 	 SALDO 

O numero do telefone de contato da sua Agencia 
mudou para 4003-3001. 
E o Banco do Brasil mais proximo de voce. 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0085 

htts://aaoid.bb.con.br/r)i/hnmpV7  



	

0510212019 	 Banco do Brasii  

	

* 	 G338C51 143503946013 

	

Consultas - investimentos Fundos - Mensal 	 05:02/2019 11:55:02 

Cliente  

	

Agência 	 1121-5 

	

Conta 	 17070-4 PMA SECR DE AGRICULTURA 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2019 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO  
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor 1OF 	Quantidade cotas Vaior cota 	Saido cotas 

31/1212018 SALDO ANTERIOR 	101,30 	 27,959849 

3110112019 SALDO ATUAL 	 101,49 	 27.959849 	 27,5d 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 101,30 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,19 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO IJQUIDO 0,19 
SALDO ATUAL = 101,49 

"alor da Cota 
11212018 	3,623073727 

1101/2019 	3,629879817 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1878 
No ano 	 0,1878 
últimos 12 meses 	2,2295 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 3088 

htts://aaoid.bb.con.br/aoi/hnmV2  htÇ =7 	/7,' ALA..Jr 
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EXTRATOS FINAIS 

Rua José &uíIhrm2, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarope - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



13U1fIQ2V 
	

rco de Bas 

Extrato conta corrente 

cli.rit. 

Ancza 	 1121-5 
Conta 	 17070-4 

12/2019 

Lançamurto 

Transa 	stu1a com sumo por J8115638 FRANKIJN VERSSMO OLIVEIRA. 

0335131350706544009 
13101/2320 13:57:40 

htI!bbonmaftmeV2.bb?tokenSeaob7a28337c3CfB05Ok883e491 81 d280 	 11,1 



G3351 31350706544037 

	

Extrato invonfimento4 financeiros - mona-ai 	 1312020 14:1307 

Cliente 

Como 	 1707-4 PMÁ SECR DE AGRICULTURA 
MM/Ano r-efe~a 	DEZEMBROP20 19 

S.Pútco Automco - CNPJ&PÚBUCO AUTONÁ11CO 
D1t3 	Hstõrtco 	 VaIar Valor IRPr.j. Comp. 	Va IOF 	Qu*nddad. cot-a Vaio,' cota Saldo cotas 

29/1112019 S.AJJ)O ANTERIOR 	103,25 

31/12/2019 SALDO ATUAL 	 103,38 

Ro do m&a 
SALDO ANTERIOR 10325 
APUCAÇÕES (+) 0.00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO () 0,13 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,D0 
RENDIMENTO LÍQUIDO 013 
SALDO ATUAL = 103,38 

Valor cia Cota 
9T)2Ü19 	3,892701287 

31)12/2019 	3,697363375 

R. 
NorTs 	 0,1262 
No ano 	 2.0504 
Últimos 12 m&a 	2,3504 

Tranaao #tetubda cm sucso por J8115638 FRANKLN VERISSIMO OUVEIRA 

Sor oe At" ~.to ao Conumdo - SAC 0800 729 0722 

27.959849 

27,959849 	 27,959849 

Oucri.a BB 0800 729 5678 
Para deficiontas auditivos 0800 729 00843 

c3c,O508a3M91 81 d289& 
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Governo Municipal Municipal de Acarcipe 
Coritruindo um novo tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarop - CQOrÓ 

CNPJ: 23555.170/0001-38 - CGF: 06.920,504-3 
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• 	 Governo Mdp de Acrape 
- 	A Mudança Continue com Amor e Trabalho 	 O 	 - 

PORTARIA N2  1412019-GAB 

- 	 Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão Permanente de Licitações 

- 	 de Acarape e dá Outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr Frankhn Verissiiro 
Oliveira no uso-de-suas, atribuições legais, e de acordo com a Lei N 9  453J2013'de 08 de 
Janeiro de 2013; 

RESOLVE, 

A V NOMEAR o (a) Presidente e os respectivos membros para a constituição da 
Comissão Perrnanepte de Licitações, a partir de 01 de janeiro de 2019 

PRESIDENTE 	 JANAINASOUZA RODRIGUES 

WANESSA MARIA CII44GAS DA SILVA 

MEMB 35 	 1 JAMILLERODRIGUES ARAUJO 

Art. 22 Esta portaria teh seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2019 revogando as 
disposições em contrario 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete cia Prefeito Municipal de Acarape, Estado dora Cea, 12 de março de 2019 

o  
• 	-• 	 FrankIii Venssrnio Oliveira' 

-- 	-• 
 

Prefeito Municipal  



Governo Municipal de Acarape 
A Mudança Ccntiria com Amor e Trba.ic 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA. 

Frariklin Verissimo Oliveira, Prefeito do Município de Acarape-CE, no -uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no dispositivo pela Lei Orgânica Municipal, 
DECLARA Para. os devidos fins que a Portaria n°. 1412019, de 12 de março de 
2019, que "Dispõe sobre a nomeação de servidores para os cargos de 
Presidente e membros para a constituição da Comissão Permanente de 
Licitações, e da outras providências" foi PUBLICADA por meio de afixação no 
mural da Prefeitura na presente datà, sendo mantido em exposição pelo prazo de 30 
(trinta) dias. 

Paço da PrefeituraMunicipal de Acarape, 12 de março de 2019. 

L)rj 1 Cn C? 

FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA 

- 	
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Rua josé Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62875-000 - AcorcpQ - Cearé 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um nOVO tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Rua José Guihermg, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarp - Ccord 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Guverno Municipal de Ac.rip 
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Governo Municipal de Acarape 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE ri. 0  03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Rua Joó GuiIhrm2 100 - Centro - CEP: 62875-000 - Acar'apQ - Ccrd 

CNPJ: 23.555170/0001-38 - CGF: 06920.504-3 
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Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Rua José GuIIhQrm, 100 - Centro - CE?: 62.875-000 - Acorcp - Cecrd 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920,504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de ACARAPE/CE no exercício 

financeiro 2019, não promoveu alterações das normas que regulam a gestão 

da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2019. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: _________________ 

NOME: Fco. Antoni 
	

Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 
	

NOME: osé Fábio Correia de Sousa 

MAT.: 010648/0-5 
	

MAT.: 1481 
	

MAT.: 1727 

-- 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Accrop - Ceará 
CNPJ 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Munldpal deAcarape 
Construindo o n~ MMPO 

o 

LEI N° 453i2013 

"DISPÕE SOBRE Á NOVA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E ORGAN1ZACIONAL DO 

o 

MUNICÍPIO DE ACARAPE E DÁ ouris 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACÀRAPE, ESTADO IX) CEARÁ, fkço saber que 
a Ciciara de Vereadores aprovou, e eu s.auclozio a seguinte Lei: 

	

- 	 CAPÍTULO 1 
FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. 1° - O Poder Executivo do Município é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos Sucrctários 
Municipais e Órgos que compõem a Adxninístrção Municipal, paru cumprimento de, suas an-ibuições 
e competências constitucionais, legais e regulamentares. 

Art 2° - A Administraçâo Municipal compniide: 

- A Admin1StIIIÇIO Direta,'que se coastitui dos serviços integrados na estrutura administrativa  das 
Secretarias Municipais, Procuradoria Geral do Município e Conroladoria Geral do Município; 

II - A Adininistraç& Indireta, que compreende os serviços públicos ou de interesse público, eribuLdo 
a pessoas jurídicas diversas do Município, dotadas de personalidade jurídica própria, com autonomia 
administrativa e financeira, composta de Autarquias, Fundações Públicas, Sociedades de Economia 
Mista e Empresas Públicas. 

Art. 3 °  A Ação Governamental obedecerá ao planejamento global, visando a promoção do 
desenvolvimento sócio-cconõniico do Município, estibelecidos aos seguintes instrumentos básicos: 

	

1 	- Programa de Governo; 

	

II 	- Plano Plurianual; 
w -  Plano Diretor, 

	

IV 	- Diretrizes Oiçaznentrias; 

	

V 	- Orçamentos Anuais. 

Alt 4 -  - As atividades da Administração Municipal, executadas com base nos instrumecos previstos 
no artigo anterior, serão coordenadas em todos os níveis, pelos titulares do Gabinete do Prefeito e Vi 
Prefeito, das Secretarias Municipais bem como a Controladoria Geral do Município e Procuradoria 
Geral do Município, mediante atuação das chefias individuais, realização sistemática de rcunic3 coro 
a paxtiipação das chefias subordinadas e com a sociedade civil organizada quando determinado pelo 
Chefe do Executivo. 

iuü; José C'rlstino, s/n, Centro -Acarape/ Ceará 
Csp: 62.785-000 
cNPj; 23.555.1 70/0001-38 
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Governo Munkipal de Acarape 
Corotiw4o o novo wmpo 

CAPÍTULO 11 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. S' - A E rutura Organizacional &i Prefdtu'a Municipal de Acarape tem a seguinte composição: 

1. Dos órg&s da Adrninitraçc Direta:  

1.Gabinete do Prefeito!  Viw Prefeito 
2. Secretaria Municipal de Adminisiraço e Finnnç.as - SEMAFI 
3. Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
4. Secretaria Municipal das Juvciirude - SEJUV 
5. Sceretaria Mu.nícipJ de De-senvolvimento Económico - SDE 
6. Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN 
7. Secretaria Municipal de Dcenvolvimento Ag]irio, Pesca e Pecuária - SEDAP 
E. Secretaria Municipal de Iafraestrutura e Meio Ambiente - SEIM 
9. Secreinria Municipal de Culturu Esporte e Lazer— SECEL 
10.Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS 
ii. S ntaria Municipal de Edueaço - SME 

II. Úrgos Cokiados 

1. 	C'onseiho Municipal de Educaç-ão 
. 	Conselho Municipal de Saúde 

3. Consiho Municipal de Dcscnolviniento Social 
4.

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
5. Con.sciho Tutelar da Criança e do Adolescezue 
6. Corniso Municipal de DcFcsa Civil - COMDEC 

III. Óros SLmicos Especiais: 

1.Fundo Municipal de Educaço 
2. Fundo Municipal de Saúde 
J. Fundo Municipal de Ação Social 

SEÇÃO 1 
DO GABINETE DO PREFEITO E DO VICE PREFEITO 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 60 - O Gubinete do Prefeito conforme Constituição Federal é o órgão geslor dc decis.o máxima 
do Poder Público Municipal de Acampe, composto por ÓrgAos de a .Or41rCiflO p3litíCO-

adrninizrarivo, gezlio, controle, ouvidoria, defesa social e comunicação, contendo uiinb&n o Gabinczc 
do Vice.- I->refcito e seus &gos de asscssonixnauto politico-administrativo, cuja finalidade é prestar 
assistncia di:euj tio Prefeito MunicipaL, cui suas atividades politiczis, sociais, uieicas e 
administrativas, prestantci no que couber, serviços públicos diretos e indiretos, com a seguinte 
estrutura: 

Gabinete do Pícfeito 

jsé Cr!saiw, s/r C..nin - Acazrape/ Ceará 
Cep: 62.785-000 
CNPJ: 23.555.17010001 -38 



Governo Munkipal deMarape 
Coreijindo o no.o tpo 

1.1 	Gabinete do Vice Prfcito 
1.1.1 	Secrctda de Gabinctc do Vice Prefeito 

1.1.1.1 AsseoriaJuridica 
1.1.2 	Asscssoriadc Vice Prefciio 
1.2 	Secntaria Chefe de Gabinete do Prefeito 
1.2.1 	(Qu.aro) Assessorias do Prefeito 
1.2.2 	Secretaria de Gabinete do Prefeito 
1.23 	Coordenadoria de Cerimonial 

11.1.1 Coordetin4oria Espccial de Segurança Pública 
1.2.1.2 Assessoria dc ComunicaçAo Institucional 

	

1.3 1 	 Procuradoria Geral do Município 
13.1 Presidente da Comissão de Licitação 
1.3.1.1 (Dois) Membros da Cornisso de Licititç.o 

	

1.4 	Conrroladoria Geral do Município - CGM 
1.4.1 Ouvidoria Geral do Município - OGM 
1.4.2 Chefia de Dcpartaniernn de Patrimônio 

.A.rt. 7° - A Scretaria. Cicfe de Gabinete- do ?rvfoito 4 junto com o titular do Executivo Municipal a 
orderu4ora de dpe.s do Gubiucte, bem como a ela $e  rcpostniri os dein.ais membros do Gabinete 
win status de Scretaric, sendo elas: a Procuradoria Geral do Municipio e o Conmlndoria Geral. 

Art 8 - A CosXderáadaria de Cerimonial teto a competência de organi.ir, com apoio das Sccrtt2rias, 
as solenidades e eventos que scro presididas pelo Chefe do Executivo e pelo Vice Prefeito. bem como 
instituir prcdimeno o cracionai padrão para todos os eventos oficiais do Município. 

An. 9 - A Coor'denadoria Especial de Segurança Pública tem o objetivo de alavanc.r a etcincia. 
e±ie.i.cia e efetividade do Sistema Municipal de Defesa Social, utilizando a articulaçto instituciGnaJ e a 
relação permanente com a sociedade civil, promo'endo a cultura de paz, bem como instituir 
gradualmente a Guarda Municipal. 

Art. 10 - A Asassoria de Comunicaçio lnstitucioial tem o objetivo assessorar diratainentc o Prefeito 
na relação Com a imprensa e a mnídia, bern como criar e coordenar canais de coxnwiicaç.o e imeraço 
diretos com a sociedade civil, utilizando para isso todas as ferramentas impresas e digitais, aim de 
incorporar mecanismos e fcrramentis das mídias sociais. 

Art. 11 - A Procuradoria Geral do Município, órgão de reprcsentaç.o judicial do Município e dc 
consultoria superior da Adininistraço, cuja finalidade é o controle interno da legalidade dos atos do 
Poder Excutívo, a defesa dos ii crc5.cs legítimos do Município e a coordcnan e e izaçio dcs 
processos licitazórios, tem a seguinte e.trurura: 

li 	Procurador Geral do Município 
1.3.1 	Presidente da Comissão de Licitaçio 
1.3.1.1 (Dois) Membros da Comissão de Licitação 

Ast. 12 - A Con roladoria Geral do Município - COE tem por finalidade assistir dir 	er.L o 
o desempenho de suas atribuiçZs quanto aos assuntos e prvidèucins atinentes à dcfca do 

patrimônio público, ao conrrok interno, á auditoria pública, à correção, à prevenção e combau à 

Roa.'Jo.é&&ino, s/n, ('entro -Acxzrape/ Ceará 
Cep: 62.785-000 
CNPj: 23.555.170/0001-38 



Governo Munldpdl de Ac&ape 
Cctw4a o flQio kinpo 

corrupç.io e ao incremento da rninsparrmeia rui Lcsrào da Admiaistraç Pública direta e indirttia do 
Poder Executivo, competindo-lhe: 

rtlizar aividadcs dc auditoria e falizaço nos sistemas contá.bil, finaairo, 
orxnçn.rio, de pc~ de recurs externos e nos demais sisternas clministrazivos e 
operucionais, scgundo os princípios  à 1i1idad impesseaEcizde, moralidadc, 
publicidade, rzoabilidadc, vfieiC-ncia e oconomnicidade; 

II. 	avaliar o cumprimento e a ektividade do programas de overco; 

acoinpui1uir a gestão çoatbii, financ-eira, orçamrnttríz, opercioi1 	patriiurial da 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo cm apoio ao exercício do 
controle externo do Poder Leislati'o; 

IV. cooxd12sr o regime discipLinar do servidor público e aplicà-lo aos drgos e eruidd' do 
Poder Ex.eculivo; 

V. ctabelccr normas e procedimentos de auditoria e corrão a serem adotados paios órios 
e entidades do Poder Executivo; 

VI. orientar, coordenar e supervi.ionar as açus que exijam intgra0o dos árgíos e das 
unidades  çuc desempenhem atividades de auditoria e cor ço, desenvolvidas nas 
unidades sçtorjajç e seccionais de controle íniaruo; 

VIL 	propor açôes pari a prevenção da ocorrência de ilícitos adniiriistrarivos no mhito da 
Pcdo.r Executivo; 

rffl 	promover o incremcuto da tnmparncia pública e fomentar a particípaç.Ao da sociedade 
Civil e a p venç& da malvi aio dos recursos públicos e apUcr in r.imeeta Lei de 
Accsso a hilbrmaç.o - Li N° 12527, de 18 de novembro de 2011; 

IX. reunir e integrar dados e infornaçcs decorrentes das atividades de auditoria, fisiiaaç.io 
e corrsço; 

X. ular-se com o Ministério Público c o Tribunal de Contas dos Municípios, com o 
objetivo de desenvolver ações etics para combate à m lvcnaço dos recursos público; 

XL 	eoordzrnar a Ouvidoria-Ger-al 10 Município para dar encainimibaniento ?LS inforrnaçõcs 
cohsUtdas por esse órgão. 

a) A Ouvidori,a tem por objetivo assegurar, de modo permanente e crkiz, a preservaç.ito 
dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, mpessoaiidade e eficiência dos 
atos dos agentes da Ad=istruçzIo Direta e Indireta, inclusive das empresas públicas e 
sociedades nas quais o Município detenha capital majorivíírio, e entidades privadas de 
qualquer reitureza, que operem com recursos públicos, na prestação de saviços à 
populaçA.o, sobretudo ouvindo e garantido o sigilo das denúncias da popUIdÇ.o que 
procurar órgo por meio presencial, telefônico ou digital; 

Rua: José CrstJno, a/H, Centro - .4cw-ape/ Ceará 
Cep: 62.785-000 
CNPJ: 23,5551 70/O0Ü1-3U 



Governo Municipal deAcaiap 
o rvo t»mpo 

XII. 	dar o devido andamento às representaçãcs ou denúncias fuudamotad.as que rcubcr 
relativas a leso ou ameaça ao jxitrimnio público, velando por sua intcmI soluç-ão; 

Xiii, cncaminhar à Procurador -ia (hral do Mwiielpio os casos que coafíguxcm 1  'm te 
improbidadi administrativa, e todos aqueles que recomendem a indisponibilidade à b;ns 
o ressarçimento ao erário e outras províd ecias no ãwblw da ,  cowptucia dude ório; 

X1V. assessonir, cm sua área de crnipctència, o dirients de 5ros e entidades z:o 
desempenho de sua& funções; 

XV, 	interar com o Conselho de Ética Pública e com os óro integrantes do Sistema dc 
Controle Interno; 

XVI. ca talo,ar e disciplinar o uso de todo património fisico e virtual da Prefeitura, 
estabelecenio 

 
torubo para todas as aquisiçs fisicas cabiveis 

XVII. exemtcr outras atividades correlat 

Parai-atb único: as 	 te de controle interno c umdem-sc aos fundos peciais instituíds por, lei 
municipal de cujos recursos participe o Município e is entidade rias quais o Município detenha o 
controle direto ou indircti. 

SEÇÃO u 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAFI 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

irt. i - A Secretaria Mnnicipal de Finanças - SEMAFI, órgão dc amirr:nitraçdo dos recursos 
tiiiaciros tzm as seguintes fialidades: 

1. 	Coordenar, formular e executar as funç&,s inerentes ao órgão; 

li. 	Exerter todas mis aivid 	rtiatí.as à administração da totalidaie das receitas aufetidas 1  
assim enumdidas, fisealizaçio e controle dos tributos próprios e trun.sfcridos, cuja 
finalidade é o estabelecimento e aplicação de noruue;, frrnuIaço. ccordcnço 
acompanhamento e fisuizaçãü dos tributos; 

III. 	Executar as fuaçies de gestan tributária visando a otiruizaçio da pJiÍdc4 t'ibutria e de 

arrecac'miç-io do Município; 

W. 	Exrcar as atividades de pLinejamento orçamentário e controlar a execuçao orçazentá.rii, 
financeira, pau-imoniai e contábil; 

V. 	Ccz,rticnar, acompanhar e avaliar a daodraço e exacuç-to de pLrios, prograrn-s e projetos 
de desenvolvimento para o Município, corri a prticipaçao da sociedade ortaniaada, 
identificando as respectivas fontes de financiamento; 

Vi. 	Coordenar a gestão de recursos huuianoç, promoção e c-npacitação de Pessoal da 
iço direta ç indireta; 

\/ 
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Art. 14 - A Sccret.ai-la Municipal de AdniinL,tzaço e Finanças - SEMAFI tem a seguinte estrutura: 

1. Gabinete do Socrevrio 
1.1 Sccreutria de Gabinete 
1.1.1 GernciadeFiscaiizaç4o 
111.2 Gerência de Tributos eAmadaçn 
1.1.3 Gerência de Recursos Humanos 
1.1.4 Gerência dcGestão 

ArL 15 - O Poder Executivo manterá unidade dc Tesouraria exclusivainente na Sei --renuia Municipal 
de Mministraço e Finanças - SEMAFI, inclusive para agaments exceto para as Secretarias que tem 
sistcma Educ.aço, Saúde, Asstdncja Social e Trabalho; devendo a totalidade da 	ecadaç 
municipal auferida scr realizada a1ravs das instituições fi ancims que operam com o Município. 

Pará&afo único: o Prefeito Municipal em conjunto com a Secretaria Municipal de Adminitro e 
Fínanç - SEMAFJ., para cumprimento do disposto no "caput» deste artigo, regulamentam' em ato 
próprio a arrecadação que, por sua peculiaridade, no puder ser realizada através das instituições 
finnnceirs. 

SEÇÃO III 
SECRETARIA L'NIC1PAL DE SAÚDE - SMS 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Saúde, órgão de planejamento, cocrdeiutç.iio, controle e eXcuÇtO 
d3 política de saúde do Município, tem a seguinte cslruturu 

2. Gabinete do Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
2.1 Secretária de Gabinete 
2.1.1 Coord.cnadoria de Vigilância Epideinio lógica 
2.1.3.1 Chefia do Departamento de Endemias 
11.2 Coordenadoria de Vigilância Sauitri 
2.1.3 Coordenadoria do Programa Saúde da Família - I'SF 
2.1.4 Coordenadoria de Saúde Bucal 
2.1.5 Diretor Adniinistratho do Hospital 
2.1.5.1 Diretor Clínico do Hospital 
2.1.5.1.1 Chefia do Departamento de Farmácia 
2.1.5.1.2 Chefiada Departamento de Enfermagem 

Art. 17 - A Secretaria Municipal dc Saúde - SMS adotará permnanenteaieate Controle, ava1iaçc e 
auditoria, bem como p1anjaincato, çQfltIQiO a avaliaçao interna das aç&s e serviços de saúde, bem 
como auditar a regularidade dos procedimetixos técnico-científicos e pairiinoriisis praticados por 
pcssoa.s ilsic.a.s r- jurídicas no âmbito do SUS, observando a regulamentação do Sistema Nacional de 
Auditoria. 

Au. 18 - Todas as ações da Sccretaz -ia Municipal de Saúde, deverão obedecer aos princípios e 
diretrizes do Sistema único de Saúde (SUS). 
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Art. 9 - O Conselho Municipal de Saúde, cm caráter permanente e deliberativo, órgào colcgi4o 
composto por representantes do governo municipal, prestadores de serviços profissionais de saúde e 
usuários, tem por finalidade afiar na fonnulaço de estratégias e no controle da execução da poiltica 
municipal de seíidc, inclusive nos aspectos ccon6mics e financeiros, cujas decis&s serão 
homologadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Paigafo Único O detalhamento das compctncias do Conselho Municipal de Saúde e sua 
composição serão regulamentos por Decrto do Chefe do Poder Executivo Municipal epor seu 
respectivo Regimento interno. 

Art. 20-O Furado Municipal de Saúde. instituído por força de Lei, tem por compct&da desenvolver 
as prúticas de previsão, comprometimento, execução, acompanhamento e comprovação dos recursos recursos,. 

 e financeiros postos à disposição do sistema de saúde. 

Parágrafo Único. O Fundo Municipal de Saúde dispõe de Regimento próprio que lhe define as fontes 
de nCUrSOS, objeto de gasto, airibuiç)cs do gestor e dirvrizes pera as Prestaçôes de Contas, conforme 
Decreto expedido pelo Chefe do Executivo Municipal; 

Art. 21 - O Fundo Municipal de Saúde é apoiado na Secretaria Municipal de Saúde, considerando que 
"Fundo Especial" 4 uma "Conta Especial" onde sio depositados os recursos financeiros sob a 
do Sccrenrio Municipal de Saúde e fiscalizado pelo Conselho Municipal de Saúde, ainda que dotado 
de instrumento de contabilidade da gestão pública, não é ente jurídico capaz de se ca cteri2J cotno 
unidade administrativa. 

Parúrafo único. A exeuçAo orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Saúde, constituído 
priecitariaznenic pelos recursos do Sistema único de Saúde - SUS, serão realizadas dir tamente pela 
Secretrin Municipal dc Saúde, em estreita articulação com a Secretaria Municipal de Administrçdo e 
Finanças - SEMJtFL 

SEÇÃO IV 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS JUVENTUDES - SEJUV 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Au. 22 - A Secretarie Municipal das Juventudes - SFJ1JV, é o órgo execunvo de nsesorta. 
nicalaçilo, execução e gestão, em todos os assuntos que dizem respeito nos jovens, cousjdentndü a 

falsa etãria de 15 a 29 anos e as potiticas publicas de juventude, com a seguinte cornposiçto 

3. 	Gabinete da Secretaria Municipal das Juventudes - SEJUV 
3.1 	Secretaria deGabitiete 
3.1.1 	Gerência de Políticas Tnsvcrsais 
3.1.2 	Gcrncia de Interface Cornunitúria 
3.1.3 	Gerência de Programas e Projetos 

Art. 23 - São compet.ências da Secretaria Municipal das Juventudes utilizando pura isso eçs diretas, 
indiretas e/ou transversais: 

dirigir, organizar, orientar, controlar e coordenar as atividades ligadas à juventude; 	'' 
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R. 	formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular políticas públicas dejuverirude; 

JU. 	estabelecer c manter relações com órgãos o entidades públicas e privadas, naciornzis e 
internacionais, no âmbito Federal, Estadual e Municipal que desenvolvam ações voltadas 
para a Juventude; 

IV. elaborar e propor políticas públicas para a juventude e fortalecer as existentes; 

V. assessorar a direção e gerência superior em assuntos relacionados às Políticas de 
Juventude; 

VI. assessorar as demais Secretarias e vinculadas, nos assuntos relacionados às Políticas 
- 	 Públicas de Juventude; 

VIL 	coordenar os trabalhos do Grupo interactorial de Juventude do Governo Municipal; 

VIII. realizar e articular estudos e pesquisar relacionadas com a Juventude; 

1X 	articular coxa órgãos e entidades governamentais, em todas as esferas de Governo, visando 
às ações de fortalecimento dos processos de inclusão social para a juventude de forma 
participativa e transversal, contemplando os jovens área urbana, dos distritos e zonas 
rurais; 

X. 	promover ações que visem à inserção dos jovens no mercado de Trabalho; 

XL 	articular o fortalecimento dos programas de estágio remunerado, junto a setores públicos e 
privados 

XII. 	mobilizares diversos segmentos da juventude para identificar suas necessidades e propor 
soluções, junto ao Governo Municipal; 

SEÇÃOV 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SDE 

coMPosiçÃo E ATRIBUIÇÕES 

Art, 24 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SDE, é o órgflo exe.uzivo que visa 
planejar, executar e avaliar as políticas públicas voltadas para promover o desenvolvimento do 
município por meio do fomento de atividades económicas e sociais nas áreas da indústria. com'rcio, 
serviços e turismo, com a seguinte composiçiio: 

4. 	Gabinete da Secretaria MuniipJ de Descnvolvi,unto Econômico - SOE 
4.1 	Secretaria de Gabinete 
4.1.1 	Gerente de Desenvolvimento Endógeno 
4.1.2 	Gerente deAtraç!o Produtiva 
4.1.3 	Gerente de Economia Criativa e Solidlria 

Art. 25 - A Secretaria Municipal de Dcseovolvimento Econômico - SDE coordena ações, projetos e 

programas de crescimento económico sustcntável que interfiram na melhoria da qualidade dc vida da 

Rua: José CWstíno, s/n,, Centro - Acarap/ Ceará 
Cepo, 62785-000 
CNPJ: 23.555.1 70/0001-38 



Governo Municipal deAcrapt 
o novu te.11D 

S. 1.3 	Gerência de Moaitorarnero, Aval]zçüi) e Aç ão Intcrvcatora 

Art. 30 -  A Scrt3ria Municipal Planejarneutn - SEPLAN tem por finalidade cccutar as fiicçõcs de 
pLtnejarnnto global, infomiações estLtitic4s, ç111ptindo-1hc ainda 

I. Definir, coonkun.r e executar as políticas, diittrizo e meLis de planeja-mento do 

Município; 

II. Promover a crticu1aç10 de Pianejaiacnto Municipal com a Uaiao, o Estado, Empresa 
Púb1ic, Parceria Pblico-Privda, Organiço N&o GovurnaInut2i C OSCIP 
(Orinizaço da Sociedade Civil de Intcrcssc Público); 

111. 	Coordeaar o processo de PlincJa.meuto Municipal visando o desenvolvimento económico- 
socjal e fisico territorial de  t\campc, clabor&ido planos e progrnm, desenvolvendo 
out.ras atividades ufzns, bem cenio acompanhando suas exe.cuç3es; 

IV. Efetuar e ~audos iw ír 	Sdio-Ew3mict, que gcrmindica—dores pare açiio 
g 	ni overental de Admin tnç..to Municipal; 

V. instítuir o Diário OficiJ do Município e responsabilizar-se por su pubiictç_cs, inclusive 
enquanto a Imprensa Oficial do Município no se constitui. 

SEÇÃOVU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO, PESCA E PECUÁRIA - 

SEDAP 
COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 31 - A Screaria Municipal de >csu'.uIvimcnto Agrário, Pesca e Pecuária- - SEDA? tem por 
rinalidade promover o des.unvolvimcuto rui-ai, a agricultura familiar, o agroriegócio, a pesca tamilatr e 

em csc.ala, a pecuái -ia, sendo todas as culturas desenvolvidas de forma sastcn.àve4 com afase na 
produção familiar, com participço, inc1us.io e justiça social. 

Art. 32 — A Secretaria Municipal d; Dc5crjvoviinento Agnirio, Pesca e Pccuári - SEDA?, contará 
e-ora a seguintes composiçIto: 

6. 	Gabinete da cre'ari Municipal de Desenvolvimetuo Ãmtnirio, Pesa-a e Pecui±riâ - 
SEDA? 

	

7.1 	 Secictarin de Gabinete 

	

7,1.1 	Genincia de Agricultura Familiar e Agronegócio 
7.1.2 Geueiade Pc.aca 
7.1.3 Gerúncia de Pecuária e Zoonoes 

SEÇÃO VIU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - SEJM 

coMPosIçÃo E ATRIBUIÇÕES 
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Ari. 33 - A Secr ria Municipal de 1nfj-auitw-a c Mjo Ambiente - SE1M1  tcru a finalido.de de 
coo.stitub e çousolída.r a iriftsirutur para gerar deeuvo1viinnto econômico e social bem coin 
reguhr a uti.lizaçAo e os modos de pr sraço dos recursos naturais do Muaic (pio )  sendo composto da 

seguintc fonna 

7. 	Gabinete da Secretaria Mim icipal de infracstnitura c Meio Ambiente - SEDt 
7.1 	Sretaria de Gabinete 
7.1.1 	Engenheiro 
7.1.2 	Genncia dc Limpeza e Ceka Seletiva 
7. 1.3 	Gerëncia de Trânsito e Tmspone  
71.4 	Gr.1ncia de Obras 
7.1.5 	Gcrncia de kecuros 1-lidricos e Maia.s Ciliares 
7.1.6 	Gucia de Fiscalizaç.ao 
7.1.7 	Gcrnci.a de Ifcsa Civil 
7.1.8 	Gerência de Rwsos Naturais e Meio Ambiente 

Art. 34 - Compete a Secretaria Municipal de hifraesui.ura e Meio Ambiente - SEI-M: 

1. 	EMs.envolver políticas, planos, proram.as e projetos de infraetrutura e logística; 

Ii. 	Rcgui.m'Jnuir e orientar prenunas de àwr at:zitruuwu c loistica 

111. 	Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da Iogiiica, suá 
integração a na melhoria de meios de infraestrutura; 

IV. ArticuLir cooper-ação técnica e financeira com instituiç&s nacionais e 	niOILiiS 

V. Gere-nciar e desenvolver  a politica de limpeza e coleta scictiva 

VI. Gerenciar e ciescnvohcr a política de trânsito e transporte; 

Vil. 	Promover parceria cem setores cstratígicos para proteção do Meio Ambiente e das 
Rccurr,os Nanrais; 

Viu. Atender demandas de infraesu -uturd social de transporte, energia C nlrncnLçIO 

IX. Delegar, cofi ceder e fiscalizar serviç-ens públicos e privudos sob a égide dos Decretos e 
Rcsoluçóes afins; 

X. Ebelecer diretrizes de presrvaçio da fauna e flora 

Xl. 	Controle e recuperação do meio ambiente e prowço das áreas de preervaç-o 
permanente; 

XII. Exigir e acompanhar o estudo de impacto ambicatal, rc.aliza-r aLlá1i 	dc riSco 
ilcenciamento; 

XIII. Disciplinar as instalações e ampliações de obras ou atividades potcrcia1racnzc poluidoras; 	y 
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XIV. Fisca1izr e regrar estabelecimentos que comportem riscos à qualidade de vida e ao meio 
ambiente, assim como prevenir e combater as diversas formas de poluição; 

XV. Prnmovcr a educaçAo ambientai formal e no-forrnaL a fim de e nscientizr a popu1aço 
acerca da importância do meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

SEÇÃO IX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE E LAZER - SECEL 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 35 - A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, tem a finalidade de exercer. 
Oflcntaz e coordenar as atividades culturais, esportivas e de lazer e administrar as unidades afins do 
Município, com a seguinte estrutura 

S. 	Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
Li 	Secretaria de Gabinete 
1.1.1 	Gerência de Desportos 
8.1.2 	Gerência para Acessibilidade e inclusão 
8.13 	Gerência de Cultura e Muiti mcio 
8.1.4 	Gerucia de Putrimõnio Mnicrial e Imaterial 

SEÇÃO x 
SECRETARIA MUNICU'AL IX) TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

coMposiçÃo E ATRIBUIÇÕES 

Art. 36 - A Seeretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - S1T)S, órgão de 
paneJamcnto, coordenação, controle e execuç.o das atividades de desenvolvimento, direitos humanos. 
DesenvoMmcam comuniL4rio, promoção e assistência social, quaí5Jícaçào profissional fomento e 
inserço no mercado de trabalho, tem a seguinte estrutura: 

10. 	Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SE1DS 
10.1 	Secretaria de Gabinete 
10.1.1 	Coordennço Proteção Social Bsica 
10.1.1.1 	 Gcrucia da Assist0ncis Soda] 
10.1.1.1.1 	Chefias dos CRAS E CREAS 
10.1.1.2 	 Gerência de Departamento dos Direitos Humanos, Equidade e Minorias 
10. 121 	Coordeaaç.o da Gesio do SUAS 
10. 1.2.1 	 Gerência do CAI) ÚNICO 
10.13 	Coordenação do Trabalho e Emprego 
10.1.3.1 	Gerência de Qualificação Profissional e Inscrçao 
10.1.3.2 	Gerência de Geração de Emprego e Renda 

Art. 37—O Conselho Municipal de Desenvolvimento Social, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adoksc.ente e o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente instituídos COmO 

eokgiados de delibcraçao superior e de lisc.&izaç.ao do Sistema de Assistência Social no Município, 
tiin por finalidade auxiliar o Soei -etário Municipal do Trabalho e Desmvolvimnento Social, rw 
execuçilo das políticas públicas que lhes são atinentes, com a fLxaç.Ao das diretrizes e prioridades 
pregrantâticas das respectivas âreas. 
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Parágrafo único. O detalhasnento das compeçèncias., de cada uro dos Conselhos, sua compo;iç.10 e 
funcionamento, consta das suas Lrk de Criação, lkc:etos e respectivos Regimentos. 

Azt38 - O Fundo Municipal de AssislUcia Social e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
AdoIescntc, institttidos por força de Leis próprias, trn por cornpeuncia dcscnvo!ver as prÁicas de 
previsAo. comprometimento, excuço, acompanhamento e comprovação dos recursos orçamentinos e 
íuiancciros postos à dispsiço dos sistetnas de Hssistência social e atendimento aos direitos da cria.nça 
e do adolescente. 

§ i.° - O Fundo Municipal de Asistãccia Social e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
AdOkSCaLIZO são apoicdas ria Secretaria Municipal do Trabalho e D nvolvimcoto Social - STDS, são 
considerados "Fundos Especiais", ainda que dota4os de inst=enters de contabilidade da gesto 
pbIica, n.o s.ao entes jurídicos capazes de se caracterizar como unidade adniinira1iva. 

§ 2 - O Fundo Municipal de Assistiinciu Social e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e CO 

Ado1.cnta, dispõem de rc gul=entução própria que lhes define as fontes de recursos, objeto de 
gasto, gestão e diretrizes para as prestações de contas rias áreas respectivas do asisténcia social e do 
atendimento aos direitos da criança e do adolesccnte. 

A execuç.o o 	entLria e fin ccir do Fundo Municipal de ssistéocia Sociai, constizuido 
Pelos recursos que lhes são dastiriads em lcgislaç4o própria, se viabilizaró diretamente pela Sccrraria 
Municipal do Trabalho e L)esecivolvirnerit. Social - STDS, ete estreita ardcu1aÇo com as 
Municipais de Finanças. 

SLÇÃOXI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

.rt. 39 - A Secretaria Municipal de Edueuço SMTE, é órgAo de pinnejnineno, coordenaç.o, controle 
c:(CCUÇãO da política educaionnI, tem a eguinte esnutura 

Gabinete da Secreasria Municipal de Educação - SME 
11.1 Secretaria de Gabinete 
11.1.1 Gcréncia do PA1C 
11.1.2 Gorncia da Educaço Inclusiva 
11.1.3 Gerdacia Administrativa Financeira 
11.1.4 Geroncia do Ensino Fundamental 
11.1,4.1 Secretirio da Escola 
11.1.5 Gerência do EJA 
11.1.6 Gerncia das Creches 
ii .2 I)iretor Pedagógico 

Art. 40 - O Conselho Municipal de E.iec4ç'.o é um drga colegiada de aormatiç.lo, COnSUIa 

dclibcruço, tem por finalidade auxiliar o Secrenirio Municipal de Educaç.o - SME, na formulação da 
proposta Político-Administrativa adequada au pniccsso de decisão d1.s quest5os referantcs à Educaç.n 
e Municipal. 
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Art. 41 - O detúliarnento das competências do Conselho Municipal citados neste artigo e sw 
composição, consta das Leis que os institu{rarn, Decretos e dc seu respectivo Regimentos Interno- 

Art. 42— As advidadxz da Secretaria Municipal de Educação SME)  no tocante â Educação, serão 
desenvolvidas em estreita conformidade com as diretrizes da política educacional, previstas na Lei de 
Diretrizes a Bases da Educação Nacional. 

Art. 43 - O Fundo Municipal de Educeção, instiuiído por força de Lei própria, têm por eornpetncia 
desenvolver as práticas de previsão, comprometimento, execução, acompanhamento e comprovação 
dos recursos orçamentários e financeiros postos à disposição dos sistemas de ensino. 

§ 1 0  - O Fundo Municipal de Educação é apoiado na Secretaria Municipal de Educação- SME, 
cotisiderando que são "Fundos Especiais", ainda que dotados de instrumentos de contabilidade da 
gestão pública, não são entes jurídicos capazes de se caracterizar como unidade administrativa 

§ 2-0 Fundo Municipal de Educação dispôe de regulamentação própria que lhes define as fontes de 

recursos, objeto de gesto, gestão e diretrizes para as prestações de contas nas áreas respectivas do 

ensino infantil e fundamental. 

§ 3° - A execução orçamentária e financeiru do Fundo Municipal de Educação, constituído pelos 
recursos que lhes são destinados em kbLação própria, se vabílizant diretamente pela Secretaria 
Municipal Educação - SME, em estreita articulação com a Secretaria Municipal Finanças. 

CAPÍTULO [II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E CHEFIA, DAS 

REGRAS, VALORES, ACÚMULOS E SUBSTITUIÇÕES 

Art. 44 - Ficam criados os cargos de provimento ciii comissão, ordenados por símbolos, destinndo 
aos sevidores do quadro, bem como aos scnhorcs colaboradores que estejam sendo convocados, ou 
convidados pelo Governo Municipal, pura assumirem postos na Adminisrraç.ão Pública Municipal, 
Direra 

Art 45 - Para efetivação processual dos uomeados pura exercício de Cargo em Comissão do Grupo 
DAS, a posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento, 
mediante apresentação da declaração de bcn (Lei a 8.730, de 10 de novembro de 1)93) e prévia 
unpeção médica oficial (exame de admissão). 

Art 46— No amo da posse, deverá o interessado apresentar declaração quanto ao exercício, ou não, de 
outro cargo, emprego ou função pública u a Declaração de Imposto de Renda do último exercício e se 
o colaborador for isento, deverá apresentar Declaração de Bens. O prazo para que o empossado entre 
cru exercício é de 15 (quinze) dias, contados da data da nomeação. 

Art. 47 - A remuneração do Grupo - Direção e Assessoramento Superiorvõ - DAS, obsr±t a 
propocionalidadeao quadro do Goveno Federal peru a mesma simbologia fica assim desigeada: 
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Grupo Valor Cargos 
DAS 1 RS 2.500,00 Procurador, Cowrolador c 

Secretrios Municipais 
DAS 2 R$ 2.000,00 Ouvidor, Coordenadores, 

Engenheiros, Assessores do 
Prefeito e Presidente de  
confissões 

DAS 3 R$ 1.500 1 00 Diretores dos CRAS, 
CREAS, CAPS E CAPS AD 
e Dir*tor de Hospjn 

DAS 4 R$ 1.000,00 Chefes de Dpartntcs 
secretários de gabinete 

DAS 5 RS 800,00 Germtas e Articuladores 
DAS 6 R$ 700,00 Membros de Comissão e 

Diretor Pedagógico 

Axt 48 - Os anu&3ios e/ou quinquihiios dos servidores municipais cfeivos scrao percentuztlxncnte 
estabelecidos por leis cornplemcntares. 

ArL49 - Os servidores efetivos que assumem DAS ou os colaboradores que co ão efetivos mas que 
ocupam DAS, terão, sobre a remuncntç& acima discriminada, desconto relativo ao Imposto de- Retida 
Retido na Fonte e ContribuiçAo para o Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 50— Ficam instituídas as Gratificações por Desempenho e Funç.o de Relevância - DFR e por 
Condições Especiais de Trabalho - CET. 

§ jQ - A GFaIiÍICaÇAO por Desempenho e Função de Relevância ~ DFR, poderá ser atribuída ao 
ocupante de Cargo em Comissão e pare integrantes do quadro efetivo, coaiderudo o nível de 
*xigncias tácticas para o exercício das atribuições inerentes ao cargo, de até o limite de 120% (cento 
e vinte por cento) da remuneraçAo do DAS que ocupa, ou sob a remunerçAo sahirial quando no 
ocupar DAS, mediante ato do Prefeito Municipal. 

§ 2 - A Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - CET, poderá sei atribuída aos servidores 
do Quadro Efetivo da Prefoiujra, que realizarem serviços fora do horário norma] de expediente e em 
con4ições especiais, no interesse da Adn aistraço, aUL o limite de 12001* (Cento e vinte por cento) da 
rernuncraçAo básica, por aio do Prefeito Municipal. 

§ 3" - Não terá direito a remLmeraçto por horas extras o colaborador que n.o for do qu.adro efetivo. 

Art. 51 - Sendo o ocupante de cargo cm Comissão do Grupo DAS 1 for vereador em pleno gozo dos 
direitos, o mesmo deverá optar entre o saint -lo do kgislativo e o salário do Executivo. 

4-it. 52 - A Ajuda de Custo destina-se e compensar as dcspcas de instzbiçio do rvidor, com a 
mudança de domicilio, e inclui depcsa de transporte do servidor e de sua família, compreendendo 
passagem, traslado, bagagem e bens pessoais. 

Art. 53 - A Ajuda de Custo será pajt aos ocupantes de cargos em coniiss.o, mesmo quando não 
iitulares de cargos efetivos, e o valor corresponderá â remuneração mensal do cargo, por dependente, 7 
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até o Uznit.c de trõs. 

Art. 54— Os servidores ocupantes de Cargos em Comissão, seno concedidos 30 (trina) dias de férias, 
após decorrido um ano de exercício no cargo, caiu acréscimo correspondente a 30% (trinta por canto) 
da remuneração a titulo de Adicional de Férias, quzuido do afastimcnto. 

Art 55— Os servidores ocupantes de Cargos cio Comissão que sejam do quadro efetivo não terão o 
período anterior a nomeaç.to computados e somados ao tempo no respectivo DAS para efeito de ferias. 

Art 56— Os servidores ocupantcs dc Cargos em Comiss.o só podero gor de ao rnáimo dois 
períodos de ferias cumulativos. 

Art. 57 - O tempo de serviço prestado no exerí'io de Cargos em CQrni&.Ao, será contado para todos 
os efeitos, ainda que o ocupante não tenha vínculo com o serviço pública, urna vez que, neste caso, o 

contribuinte obrigatório do Rcg.iine Geral de Previdencia Social - RGPS. 

Art. 58 - Nilo havendo imóveis funcionais  disponIveis, aos servidores deslocados para Acarapc para 
exercício de Cargos em Comissão do Grupo DAS 1 e 2, será concedido Auxilio inoradie, LiO valor de 
até RS 1.000,00 (um mil reais); 

Art. 59 - Urna vez investido em cargo ou funçAo pública, o servidor somente poderá des!ar-se de 
sua sede para exercício de atividade inerente ao desempenho de suas ftmç)os institucionais. Neste 
caso, fará jus a passagen.s ou transporte e diárias, destinadas À Indenização de despesas extraordinárias 
com pousada, alimentação e locomoção. A diJria serÁ concedida por dia de fastamenta, conf3nue 
disposto em regulamento próprio. 

60 - Os Cargos cm Comissão do Grupo DAS, rvcebeno diárias e Ajude de Custo, quando 
autorizados pelo seus Secretários e estes pelo Chefe do Executivo Municipal, quando ví2jarem para 
fara da Região Metropolinuta de Fortaleza. 

Art 61 - Seio qualquer  preiuízo, podcrií o servidor ausentar--w do serviço, por: 

1. 	wo dia, para doação de sangue; 
11. 	por dois dias, para se alistar corno eleitor;  
111. por oito dias, em razão de casamento, faieoimento do cõnjuge, companheiro,  
nttados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 

Afl. 62 - Licenças correio no sistema do regime previdenciário vigente. 

fui. 63 —Os deveres e proibiçôes estão contidas nos artigos 116. 117e 118 da Lei n 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

Art. 64 - Extinto o órgão previsto na atual estnlrurn edrnini'trativtt, at,tomaxic.arnciitc cxtínuir-s.- o 
cargo cio comissão ou função gratificada  wrrespondente ao seu DAS. 

1" - .1 criação de função gratificada dcpc.iderá da cx.it'neia de dotoç.So orç mentiria para nder as 
sps.as. 	T' 
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2° - As funç&s1cadas Dão ciliÁtucnà s itua.io perrnitacnte, e sim vintagem Iniasitória pIo 
efetivo exercício da chefia.. 

Art. 65 - As nomaçs parti os cargos de direç.ao e chefia e as designaçcs para o exercício das 
funções gratificada.s, or.o aos seguintes critério: 

L 	O Cargos Coinissioaados dos Grupos DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, so de livro uomoçO do 
Pxfeito Municipal; 

E. 	Os Cargos Cornissioaa50,5 ou n.o, da pasta de Educação silo de livre nomeço do 
Prefeito Municipal, ouvindo o Socoãsio Mimicipai de Educ.aço e observando a 
qua1iticaç.o mínima e e nela profissional, de acordo com a Lei 9-394/96, artigos 63 
67 parágrafo único, e Rasoluçio CEI3 número 03, parágrafo lo com a seguinte orderi ,  de 

piorid.adc: 

a) Graduado em Pedagogi2 com habiliuLço especifica pn* a árrt de aivaçiío 
b) Graduado em PoJiguia com qualquer habilitação; 
e) Outra Liccocia.zura Plenã ou com experiéticiêL de dois anos em regência de case. 

Parágrafo Único. SomnanL serão designados pura o tÁcrefão do fanç.ão de Direção das Folares 
Municipais os servidores públicos do quadro efetivo do Município. 

Art. 66 - Com exccio de professores, n dicos o enfermeiros do quadro efetivo do Município nas 
respetivas SreremrIu Municipal de Educaço e de Saúde, todos os demais profssionais que ocuparem 
cargos de provírnerno em comissio, assinarão e termo de dedicação exclusiva a PrefritIL-a Municipal 
de Ac.ara. 

Ait 67 - Nas 	eias e impedimentos eventunis dos tiuiares dos Cargos cru Comissiio será 
designado o seu substiwto pelo Prefeito Municipal. 

Art. 6S - Os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais scro remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em pu.rceLii única, cm conformidade com o que preceitua o § to do 
an. 39 da Coristituição Feder.11 do flra.siL 

Art. 69 - A Secretaria Municipal de AdminLnraço e Finanças - SEM-MI instalará e regulará em 
todas as repartições pública o ponto ciczrfnico e crachás de idernifica.ç-tlo, para gesUo de horas, carga 
crina minima de trabalho, identificação interna e externa, em até 120 dias da sanção desia lei. 

Axt. 70 - Os cargos de pruvimeran em comissão do primeiro e stndo cLI,asLão i c.cua;c 
cbigaços de comprovar a preseriçá por ponto. 

.Art. 71 - A Seeretaria Municipal de Aduiinistraç.o e Finanças - SEMAFI e Srctaria Municipal de 
Saúde - SMS, definirio sob eferendum do Nfíto a política de peainento dc 'nora.s xirts, 
e.'iclusivzuncntc para os senidurUÍ que trabalhani no PSF ou Unidades Mtdicas HospitaLares da 
Servtsria Municipal de Saúde - SMS e da Equipe de Defesa Civil, 

CAPFJ1JLO IV 
DISPOSIÇÕES FINAiS, 
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Art. 72 - Fica assegurado o piso salarial da Prcfcitura Municipal de Ac.arape no valor do salário 
mínimo vigente, acompanhando incluyise suas evoluções anuais de acordo wm o Governo Federal. 

Art. 73 - A Essutura Organizacional estabelecida na presente Lei entrará em funcionamento 
gX2tdUaiIflCflte, à medida que as midadc quc a comnpõcm, forem sendo implantadas, segundo a 
conveniência da Administração e a disponibiUdade de recursos. 

Parágrafo Único. A implantação se dará de acordo com o Regimento hiw'ino, coma o provimento dos 
Caros PO(  pesSOal capacitado e dotaçao de elementos humanos, materiais e financeiros indispensáveis 
ao perfeito funciõaamenlo de cada Secretaria e órgãos. 

Aru. 74 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a regulamentar a presente Lei e 
estabelecer O Regimento Interno da Prefeitura, mediante Decreto, onde detalharú as competências de 
cada uma de suas unidades estruturais e as atribuições dos Cargos em Comissão, bem como a 
expediç.o dos atos de orgariizaç.o e adiuiuisu-ativos, necessários aos ajustes ao disposto nesta Lei. 

A. 75 - Os Servidores do quadro permanente do Município de Acarape, com estabilidade salarial 
quando ocuparem carsos  em provimento de comissão, no serão prejudicados em seus direitos 
adquiridos de acordo com a Consrituiçlo Federal. 

Art. 76 - Até que por outra forma se disciplinem, continuam cm vigor as disposições previstas nas 
Legislação municipal anterior em vigor que assegurem direitos dos servidores, desde que m'ao estejam 
em contradição com a presente lei. 

Art. 77 - Esta Lei entrará em vigor na date de sua publicação, com efeitos retroativos a 1  de Janeiro 
de 2013, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE, AOS 08 DE JANEIRO DE 2013. 

ç•rO sa.w2c 
VERISSIMO OLIVEIRA 

Rua;Jasá Cristino, s/n., Centro - Acarape/ Ceará 
Cep 62.785-000 
G1i'J: 23.555.170/0001.38 


